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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 4/2023 

Processo n° 2024.03.13.0004. Torna público que a prefeita homologou o 
procedimento licitatório do Pregão Eletrônico em epígrafe, cujo objeto consiste no registro 
de preço para futura e eventual contrataçâo de empresa especializada para prestação de 
serviços de implementação pavimentação asfáltica e/ou recapeamento asfáltico, foi 
adjudicado para a empresa CLPT CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ ne 25.165.699/0001-
70, no valor total de R$ 373.000,00 (trezentos e setenta e três mil), para o item 1 (único). 

Carnauhais/RN, 6 de maio de 2024. 
MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 

AVISO DE CREDENOAMENTO Ne 4/2024 

O MUNICÍPIO DE CURRAIS NOVOS/RN, atreves de sua Agente de Contratação, 
instituído pela Portaria n° 537, de 03 de abril de 2024, comunica aos interessados que 
realizará u PROCEDIMENTO AUXILIAR DE LICITAÇÃO na modalidade CREDENCIAMENTO, que 
tem como objeto o credenciamento para prestadores de serviços de pedreiro, eletricista, 
servente e pintor, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital - Termo de 
Referência. Os documentos de credenciarnento deverá ser entregue no Protocolo Gera; do 
Município, a partir da sua publicação, localizado na Rua Abílio Chacon, 346, JK - Currais 
Novos/RN. Nos dias de expediente do órgão, no horário de atendimento das 07:00 as 13:00 
horas, conforme Lei nai 14.133/21 e Decreto Municipal rs* no 5.371, de 13 de marco 2024. 

Currais Novos/RN, 3 de maio 2024. 
SÔNIA MARIA MEDEIROS DE PONTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 1/2024 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ipanguaçu/RN torna público para conhecimento 
dos interessados que realizará às 09:00hs do dia 17/05/2024, licitação na modalidade Pregão 
PRESENCIAL- Objeto: Registro de preços para. Contratação de empresa para SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS dos veículos da frota da 
Prefeitura Municipal de IpanguaçoiRN. conforme especificações deste termo de referência. 
Informações e aquisição do edital na Avenida Luiz Gonzaga, 800 Centro - Ipanguaçu/RN: De segunda 
a sexta, das 07h00 ao 13h0Omin ou através do(s) e-mail(sj: licitacao@ipanguacusragov.br. 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 7/2024 

REABERTURA 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Manguaçu/RN torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará às 13:01min do dia 17/05/2024, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico - Objeto! , Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de refeições para atendimento das necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura 
Municipal de Ipanguaçu/RN.Conforme especificações do Termo de Referencia, ETP e DFD. 
Maiores Informações na Avenida Luiz Gonzaga, 800 - Centro - Ipanguaçu/RN, de segunda a 
sexta, das 07h00 ao 13h00min ou através do site www.portaidecompraspublicas.com.br. 

Ipanguaçu/RN, 6 de maio de 2024. 
ELUSSIEUR AURELIO VIEIRA GALDINO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 30/2024 

PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
A Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas manifesta o interesse em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no art. 75 
inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar n° 123/06; e 
demais legislação aplicável, com critério de julgamento por menor preço, restrita à 
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva a: 
AQUISIÇAO DE FARDAMENTO/UNIFORMES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO DE 
JARDIM DE PIRANHAS-RN, EM SEUS DIVERSOS PROGRAMAS. Os interessados poderão obter o 
respectivo Termo de Referência junto a Comissão de Contratação de forma presencial, ou de 
forma eletrônica pelos seguintes meios: Portal da Transparência: jardimdepiranhas.rngov.br; 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP: pncp.gov.br/app/editais e E-mail: 
licitajp@gmail.com. Recebimento das Propostas: até o dia 10/05/2024 às 17:00hs. O 
recebimento das propostas e documentações de habilitação poderão ser entregues/enviadas 
de forma presencial junto a Comissão de Contratação, mediante um protocolo de 
recebimento, OU de através do E-mail da comissão: licitajp@gmailcom. Maiores informações 
nos horários das 08:00hs às 17:00hs dos dias úteis, na Av. Gov, Dix-Sept Rosado, 144, Centro, 
Jardim de Piranhas-RN. Telefone: (84) 3423-2240 e e-mail supracitado. 

Jardim de Piranhas-RN, 6 de maio de 2024. 
DAISY DE QUEIROZ BEZERRA 

Agente de Contratação Substituta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 7/2024 

O Governo do Município de José da Penha-RN, através da Prefeitura Municipal, 
torna público que às 08:00 do dia 21/05/2024, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico no 007/2024, tipo Menor preço, para Registro de preços para futura Aquisição 
de material gráfico destinado ao atendimento das necessidades administrativas de diversas 
Secretarias do Município de José da Penha/RN. 

Informações:https://compras.m2atecnologia.com.br/ 
https://josedapenhaen.gov.br/licitacaolista.php: ou no endereço: RUA PREFEITO 
FRANCISCO FONTES,22, CENTRO, JOSÉ DA PENHA - RN. 

José da Penha/RN, 6 de maio de 2024. 
FRANCISCO DE ASSIS PAULINO E SILVA 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 6/2024 

O Governo do Município de José da Penha-RN, através da Prefeitura Municipal, torna 
público que às 0800 do dia 20/05/2024, fará realizar licitação na modalidade Pregão HetrOnico 
n° 006/2024, tipo Menor preço, para Registro de preços para futura Aquisição de material de 
limpeza para atender as necessidades das secretarias do município de Jose da Penha/RN. 

Informações: 
https://compres.m2atecnologia.com.br/https://josedapenha.m.gov,.breicitacaolista.php; ou 
no endereço- RUA PREFEITO FRANCISCO FONTES,22, CENTRO, JOSE DA PENHA - RN. 

Jose da Penha/RN, 6 de maio de 2024. 
FRANCISCO DE ASSIS PAULINO E SILVA 

Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 16/2024 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN, torna público para 
conhecimento dos interessados que o Pregão Eletrônico n°016/2024, cujo objeto é: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE t AGOA NOVA/RN. O edital com seus anexos 
encontram-se a disposição das interessados no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
www.lagoanovarn.gov.br e e mai': cpl@lagoanova.rn.gov.br ou na sede da Prefeitura 
Municipal de Lagoa Nova/RN, no horário das 08h às 13h de segunda a sexta feira. A sessão 
eletrônica será aberta às 08h31 (horário de Brasília) do dia 17/05/2024. Esclarecimentos sobre 
o certame poderão ser solicitados pelo telefone: (084) 3437-2223. 

Lagoa Nova/RN, 6 de maio de 2024. 
JOSÉ FLÁVIO CARDOSO DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO 2023.11.30.032.001 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 2023.11.30.032 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES/RN, CONTRATADA AVANTY CONST. 
SERVIÇOS E LOGISTICA EIRELI ME OBJETIVO : Execução dos serviços de instalação de 
alambrados na quadra poliesportiva da comunidade de Fazenda Nova. lona Rural do 
município de Major Sales/RN, com recursos próprios consignados na LOA .2024. Valor RS 
36.612,35 (Trinta e Seis Mil, Seiscentos e Doze Reais e Trinta e Cinco CentavosIVIGÊNCIA: 
12 meses Maria Oco Mafaldo de Paiva Fernandes - Contratante Geneci Genis Ferreira 
CONTRATADA- Major Sales/RN. 17/01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N2 11/2024 - PE 

Tipo: Menor Preço por itens. Objeto: Registro de Preço para aquisição de água 
mineral natural, sem gás, em garrafão retornável e em garrafas de 500m1. gelo e vasilhame 
sob demanda, para atender as necessidades das Secretarias do Município de Portalegre 
RN. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Entrega 
das Propostas: a partir da publicação desta licitação. Data de abertura: PRORROGADA para 
o dia 17 de maio de 2024 as 08h00min. Informações: www.portalegre.m.gov.br. 

Portalegre/RN, 6 de maio de 2024. 
EUFRASIO DANTAS ROCHA JUNIOR 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 7/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO el° 1111/2024 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

conforme termo de referência. Recebimento das Propostas até o dia 21/05/2024, às 
111129min e inicio da disputa de preços às 11h3Omin (Horario de Brasilia-DF). Informações 
pelo e-mail. cpisantanadomatos@gmail.com, no horário de 07600min às 13h00min. 
Disponibilização do Edital, a partir do dia 09/05/2024 nos endereços: www.gov.br/pncp/pt-
br, www.portaidecompraspublicas.com.br ou http://www.santanadomatos.rn.gov.br 

Em 6 de maio de 2024. 
MARIA DAS NEVES DE SOUZA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Na 173/2024 - Processo: 1213/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA N2 1/2024 
CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/FIN - Prefeitura Municipal, CNPJ NO 
08.079.402/0001-35, - SEMJEL-SGA/RN; CONTRATADA; A. C. CONSULTORIA E GESTÃO DE 
CONTRATOS EIRELI, CNPJ: 30.198.524/0001-08. DO OBJETO: Contratação De Empresa 
Especializada Para Execução Dos Serviços De Construção De 5 (Cinco), Mini Arenas 
Esportivas - Em Diversos Bairros, (Tipo Mini - Campo Society), No Municipio De São Gonçalo 
Do Amarante. Emenda 09032023-3-042523 e 09032023-2-042081. Do Preço E Da Dotação 
Orçamentária: Valor Global R$ 1.967.988,15 (um Milhão Novecentos e Sessenta e Sete Mil, 
Novecentos e Oitenta e Oito Reais e Quinze Centavos). Na Unidade Orçamentária: Unidade 
Orçamentaria 25 - Secretaria Municipal Da Juventude Esporte E Lazer Projeto/Atividade 
2262 Gestão Dos Equipamentos Esportivos E De Lazer Elemento De Despesa 33.90.39 - 
Outros serviços de terceiros - pessoa juridica FONTE DE RECURSO 1500 - Recursos não 
vinculados de Impostos ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51 • Obras e instalações FONTE DE 
RECURSO 1500 - Recursos não vinculados de Impostos. DA VIGÊNCIA: Total de 600 dias - 
SIGNATARIOS: Micael Moreira Da Silva/Contratante e A. C. Consultoria E Gestão De 
Contratos EIRELI, P/Contratada; Data Assinatura: 02 de maio de 2024. 6 de maio de 2024. 
MICAEL MOREIRA DA SILVA. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUNVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 3/2024 

O Município de São Paulo do Potengi/RN (Prefeitura Municipal), através da 
Comissão de Contratação, no uso de suas atribuições legais, torna público para o 
conhecimento dos interessados que promoverá em 21 de maio de 2024 (terça-feira), às 
09:00, no Portal de Compras Públicas: www.portaidecompraspublicas.com.br o 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N2 003/2024, visando o Contratação dos serviços de 
engenharia para execução das obras de Pavimentação com Drenagem Superficial da Rua 
Manoel Adelino Dantas no Bairro Novo Juremal no Município de São Paulo do Potengi - 
RN. O Edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura Municipal, á Rua Bento Urbano, 
04, Centro, São Paulo do Potengi/RN, de segunda a sexta-feira no horário das 08h0Ornin às 
13h00min, através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br, ou atreves do e-mail: 
licitacao@saopaulodopotengi.rn.gov.br. 

São Paulo do Potengi/RN, 6 de Maio de 2024. 
SILMAX LEI FONSECA DE SOUZA 

Agente de Contratação 
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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

CARNAUBAIS 
No XXIII - n° 1910 — Carnaubais/RN, Segunda-feira, 06 de Maio de 2024 

www.carnaubais.rn.gov.br 
Departamento da Imprensa Oficial 

** Instituído pela Lei Municipal n° 037, de 03 de agosto de 2001** 
ADMINISTRAÇÃODAEXCELENTISSIMAPREFEITA MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 

PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal Vice-prefeito 

MESA DIRETORA — BIÉNIO 2023/2024 PODER JUDICIÁRIO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Presidente: Maria Eudiene da Silva Benevides 
Vice-Presidente: Amâncio Rodrigues da Cunha Júnior Dr. Nilberlo Cavalcanti de Souza Neto- Juiz de Dr °. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo 
1° Secretário: Francisco Wanderley Mendes Direito titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 1° Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 
r Secretário: Expedito Fernandes de Souza Dra. Aline Daniele Belém Conieiro Lucas • Juíza Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2° Promotoria 

de Direito titular da 1° Vara eive! de Justiça da Comarca de Assú-RN 
VEREADORES Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2' Dr'. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 
José Mana da Silva Soares da 3° Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-
Josetà Jusaly de Medeiros Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do RN. 
Mário César de Albuquerque Cavalcante Juizado Especial Cível e Criminal. 
Norma Siqueira de Meio Oliveira 
Wilson Gregório Bezerra Filho 

ADMINISTRAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N2 042/2023 

O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, CEP 
59.655-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal Marineide Marinho 
Pereira Diniz, brasileira, portadora do RG 183413 e CPF 
074.091.414-68, residente e domiciliada na Bela Vista II, N° SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominado 
CONTRATANTE e ANTONIO NASCIMENTO PEREIRA, pessoa 
jurídica inscrita sob o CNPJ de N° 49.720.613/0001-92, 
contratada de acordo com lei federal n° 14.133/21 e suas 
combinações, conforme especificações a seguir. 
1— CLÁUSULA PRIMEIRA — DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 
Fica prorrogada a contratação de pessoa jurídica especializada 
na prestação de serviços de manutenção e preparação 
mecânica de veículos de grande porte e máquinas pesadas na 
garagem de veículos no município de Carnaubais/RN, pelo 
mesmo período de vigência, ficando sua validade e eficácia 
dependente da publicação do extrato deste aditivo no Diário 
Oficial do Município de Carnaubais (RN). 
1.2 2— CLÁUSULA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
2.1 Ratificam as partes, todas as demais cláusulas e condições 
pactuadas no Contrato ora aditado, ressalvadas àquelas que 
venham a conflitar ou colidir com o aqui estabelecido, e com os 
demais aditivos já celebrados. 

E por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente 
aditivo contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surta seus efeitos legais pertinentes, com as testemunhas 
presenciais abaixo subscritas. 
Carnaubais, 26 de Abril de 2024. 

PREFEITURA CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 

ANTONIO NASCIMENTO PEREIRA 
CNPJ 49.720.613/0001-92 

CONTRATADO 

Testemunhas: 
Nome:  Nome: 
CPF: CPF: 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N2 104/2023 

O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, CEP 
59.655-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal Marineide Marinho 
Pereira Diniz, brasileira, portadora do RG 183413 e CPF 
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074.091.414-68, residente e domiciliada na Bela Vista II, N° SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominado 
CONTRATANTE e RR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica inscrita sob o CNPJ de N° 
07.594.407/0001-33, contratada de acordo com lei federal n2
8.666/93 e suas combinações, conforme especificações a seguir. 
1— CLÁUSULA PRIMEIRA --DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 
1.3 Fica prorrogado o presente instrumento contratual 
para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO DE ENTRADA NO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, pelo mesmo período de vigência, ficando sua 
validade e eficácia dependente da publicação do extrato deste 
aditivo no Diário Oficial do Município de Carnaubais (RN). 
1.4 2— CLÁUSULA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
2.1 Ratificam, as partes, todas as demais cláusulas e condições 
pactuadas no Contrato ora aditado, ressalvadas àquelas que 
venham a conflitar ou colidir com o aqui estabelecido, e com os 
demais aditivos já celebrados. 
E por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente 
aditivo contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surta seus efeitos legais pertinentes, com as testemunhas 
presenciais abaixo subscritas. 
Carnaubais, 24 de Abril de 2024. 

PREFEITURA CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 

RR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ 07.594.407/0001-33 

CONTRATADO 

Testemunhas: 
Nome:  Nome: 
CPF: CPF: 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N2 038/2023 

O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, CEP 
59.655-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal Marineide Marinho 
Pereira Diniz, brasileira, portadora do RG 183413 e CPF 
074.091.414-68, residente e domiciliada na Bela Vista II, N° SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominado 
CONTRATANTE e GILCEMA CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
GONÇALVES, CPF 877.308.204-04, contratada de acordo com lei 
federal n2 14.133/21 e suas combinações, conforme 
especificações a seguir. 
1 — CLÁUSULA PRIMEIRA — DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

1.5 Fica renovado o presente instrumento contratual para locação 
de imóvel, tipo terreno para funcionamento de aterro para 
depósito de lixo, localizado no Sitio Umbuzeiro, 
Carnaubais/RN, pelo mesmo período de vigência e valor, 
ficando sua validade e eficácia dependente da publicação do 
extrato deste aditivo no Diário Oficial do Município de 
Carnaubais (RN). 
1.6 2— CLÁUSULA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
2.1 Ratificam, as partes, todas as demais cláusulas e condições 

pactuadas no Contrato ora aditado, ressalvadas àquelas que 
venham a conflitar ou colidir com o aqui estabelecido, e com os 
demais aditivos já celebrados. 
E por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente 
aditivo contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surta seus efeitos legais pertinentes, com as testemunhas 
presenciais abaixo subscritas. 
Carnaubais, 05 de Abril de 2024. 

PREFEITURA CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 

GICEMA CAVALCANTE DE OLIVEIRA GONÇALVES 
CPF 877.308.204-04 

CONTRATADO 

Testemunhas: 
Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Mun,cipal de Carraubís 
Prefeitura Municipal de Carnaubais 
Pregão Eletrônico - PE 004,2024 

Resultado da Adjudicação 

Men- D.X.1 RE0I57NG DE PREÇO PAPA FUTURA E EVENTUAL X.MTRATAÇÁS.) CE EMPRESA ESPECZALIZADA PARA 
FRES7AVG• DE SERVIÇOS DE IMP_MITAÇÁO PAVIMENTAD,k9 ASFÁLTICA 500 RECAPEAMEWO ASFALDCG • 
Oua Idade 1 - Vate Re w€  • 4CA 05405 

f wera. SUKk 

Gal.,</d,ten 

vm..< N•orn 

{rd* Fanut ldárá TY 

P-rpgr, 

À 



Jornal Oficial do Município N° 1910 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeinna Municipal de Carnaubais 
Prefeitura Municipal de Carnaubais 
Pregão Eietrernco - PE 004.2024 

Resultado da Homologação 

Municipal de 
çdvaLL 

Fls. N° 
Carnaubais/RN, Seounda-fe( 

Endereço: Praça de Santa Luzia, N°20,-rentro, Carnaubais/RN. 
Registrado: FRANCISCA A SILVA CHACON, no CNPJ sob o n° 
40.337.748/0001-07. 
Endereço: Av. Francisco 
Carnaubais/RN, 
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EXTRATO DA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°001/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N°003/2024 

Processo N° 2024.03.14.0001 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Registrando: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, CNPJ 
08.168.775/0001-70. 
Endereço: Praça de Santa Luzia, N°20, Centro, Carnaubais/RN. 
Registrado: AUTO POSTO CATHAMAX II LTDA, no CNPJ sob o n° 
22.093.360/0001-18. 
Endereço: Vila Brasília, N° 77, Vila Brasília, Serra do Me/RN, CEP 
59.663-000 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODA A FROTA DE VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS/RN. 
Valor Total: R$ 4.094.345,00 (Quatro milhões, noventa e quatro 
mil, trezentos e quarenta e cinco reais). 
Data de Assinatura: 18 de Abril de 2024. 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
Fundamento Legal: Lei Federal n° 14.133/21 e alterações 
posteriores. 

Carnaubais/RN, 18 de Abril de 2024. 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Constitucional 

AUTO POSTO CATHAMAX II LTDA 
Maximiliano Godeiro de Holanda 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°001/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N°005/2024 

Processo N° 2024.03.11.0020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Registrando: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, CNPJ 
08.168.775/0001-70. 

Jorge dos Santos, S/N, Centro, 
CEP 59.665-000 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULOS DE 
PEQUENO E GRANDE PORTE, MÁQUINAS PESADAS, 
IMPLEMENTOS E MOTOCICLETAS; A FIM DE ATENDER AS 
NECESSEIDADES DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS/RN. 
Valor Total: R$ 231.024,00 (Duzentos e trinta e um mil e, vinte 
e quatro centavos) 
Data de Assinatura: 18 de Abril de 2024. 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
Fundamento Legal: Lei Federal n° 14.133/21 e alterações 
posteriores. 

Carnaubais/RN, 18 de Abril de 2024. 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Constitucional 

FRANCISCA A SILVA CHACON 
Francisca Antonia Silva Chacon 

LEGISLATIVO 

PORTARIA: 022/2024 

Dispõe sobre CONCESSÃO DE DIÁRIAS para 
Viagem, de Interesse Público, de Servidores do 
Poder Legislativo de Carnaubois/RN e dá outras 
providências. 

A Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais, usando das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Regimento 
Interno da Augusta Casa Legislativa, Resolução de n° 010/2016-
TCE, de 02 de junho de 2016, consubstanciado pela Resolução 
de n° 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 2020 e RESOLUÇÃO 
de n° 002/2023 do Legislativo Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 12 - CONCEDER 1 (uma) Diária - sem pernoite-, perfazendo 
o valor total de R$ 200,00 (Duzentos Reais) em favor da Sr. 
RODRIGO BRUNO DINIZ DE OLIVEIRA ROCHA, Procurador deste 
Legislativo, CPF n° 047.***.544-80 e Matricula de n° 125, com o 
objetivo de Tratar de Assuntos Institucionais no Tribunal de 
Contas do Estado -TCE-RN, no dia 7 de maio de 2024, na cidade 
de Natal/RN. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
para que surta os efeitos legais. 
REGISTRE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALACIO VEREADOR ERNESTO CARLOS DE SOUSA, 
Gabinete da Presidência, em 6 de maio de 2024. 

Maria Eudiene da Silva Benevides 
Presidente 
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PORTARIA: 023/2024 

Dispõe sobre EXONERAÇÃO de Cargos em 
Comissão de Servidores Públicos do Poder 
Legislativo de Carnaubais/RN e dá outras 
providências. 

A Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais, no uso de 
suas atribuições Constitucionais e Regimentais, em 
conformidade com a Ata Especial de Posse da Mesa Diretora 
para Biênio 2023/2024; 

RESOLVE: 

Art. 12 - EXONERAR do Cargo Comissionado de Pregoeiro deste 
Poder Legislativo o Sr. JOSÉ EDUARDO MARQUES REBOUÇAS, 
inscrito no CPF: 850.***.704-97, que teve prerrogativas 
funcioniais e remuneração definida em norma propria deste 
parlamento municipal. 

Art. 22 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
para que surta os efeitos legais. 
REGISTRE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALACIO VEREADOR ERNESTO CARLOS DE SOUSA, 
Gabinete da Presidência, em 6 de maio de 2024. 

Maria Eudiene da Silva Benevides 
Presidente 

PORTARIA: 024/2024 

Dispõe sobre NOMEAÇÃO de Cargos em Comissão 

de Servidores Públicos do Poder Legislativo de 

Carnaubais/RN e dá outras providências. 

A Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais, no uso de 

suas atribuições Constitucionais e Regimentais, em 

conformidade com a Ata Especial de Posse da Mesa Diretora 

para Biênio 2023/2024; 

RESOLVE: 

Art. 19 - NOMEAR no Cargo Comissionado de Agente de 

Contratação deste Poder Legislativo o Sr. JOSÉ EDUARDO 

MARQUES REBOUÇAS, inscrito no CPF: 850.***.704-97, com 

prerrogativas funcioniais e remuneração definida em norma 

propria deste parlamento municipal. 

Art. 29 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

para que surta os efeitos legais. 

REGISTRE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PALACIO VEREADOR ERNESTO CARLOS DE SOUSA, 

Gabinete da Presidência, em 6 de maio de 2024. 

Maria Eudiene da Silva Benevides 

Presidente 

ESPAÇO EM BRANCO 

ESPAÇO EM BRANCO 

ESPAÇO EM BRANCO 


